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AL

DE SERGIPE
PORTARIA N 2.025, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA, no uso de sutis Auicdes
legais e CONSIDERANDO o que consta do process@h®2
009816/09-84,CONSIDERANDO o disposto nos artigos. 77
80, da Lei n® 8666/93, resolve:

Art. 1o - Considerar rescindido unilateralmente, a pddsta
data, o Contrato n® 907.075/2008, celebrado ertheivzersidade Federal
de Sergipe e a Mitras Manutengdo e Construg8es Ltda

Art. 2° - Determinar a Pré-Reitoria de Administragéins-
tauragdo de processo administrativo, nos terma@std87, da Lei n°
8.666/93, a fim de apurar as denuncias de afrantésposto no art. 78, | a
VII, da referida Lei pela contratada.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta d#aendo ser
publicada no Diario Oficial da Uni&o.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGCAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA BAIANO

PORTARIA N 29, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAGCAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso dasias
atribuicdes legais, e, considerando as disposigi@iias na Lei n°
11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada nd.Dd2 29
subsequente, resolve:

| - Tornar publico o Estatuto do Instituto FedetalEdu- cagéo,
Ciéncia e Tecnologia Baiano, conforme abaixo.

Il - Esta Portaria entra em vigor na data da sudipcacao.

SEBASTIAO EDSON MOURA
ANEXO

ESTATUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO

TITULO | 5

DA INSTITUICAO

CAPITULO |

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES -

R Art. 1° OS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA, institui¢cdes criada nos tersnda Lei n°.
11.892, de 29 de dezembro de 2008, vinculados a@tdiio da
Educacéo, possuem natureza juridica de autarguidpsietentores de
autonomia administrativa, patrimonial, financedilatico-peda- gégica e
disciplinar. . R

§1° O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGCAO, CIEN-CIAE
TECNOLOGIA BAIANO, denominado IF Baiano, é domili@ilo na sede
de sua Reitoria, situada na Rua do Rouxinol, n® BaBro Imbui na
cidade de Salvador - Bahia.

§ 2° O IF Baiano é uma instituicdo de educacaorBupbésica e
profissional, pluricurricular, multicampi e desamtizada, especializada na
oferta de educacao profissional e tecnolégica Hesedtes modalidades
de ensino, com base na conjugacéo de co- nhecisngatticos e
tecnolégicos com sua pratica pedagdgica e tem ceahes para os fins da
legislagdo educacional as seguintes
unidades:

a) ReNnora, sediada no endereco mnaicado no pa@ar
deste artigo;

b) Campus Catu, Rua Bardo de Camagari, 118, CeTHta,

- Bahia;

¢) Campus Guanambi, Distrito de Ceraima, Zona Rural
Guanambi - Bahia;

d) Campus Santa Inés, Km 2,5 BR 420, Rodovia Santa
Inés/Ubaira, Zona Rural -Santa Inés - Bahia;

e) Campus Senhor do Bonfim, Km 04, Estrada da Jgama
Rural, Senhor do Bonfim - Bahia.

§ 3° Para efeito da incidéncia das disposi¢cOesegem a
regulacéo, avaliacéo e supervisdo da instituighmsecursos de edu- cacao
superior, o IF Baiano é equiparado as universidftiEsais.

§ 4° O IF Baiano tem autonomia para criar e eximgursos,
circunscritos ao Estado da Bahia, mediante autgiiizdo Conselho
Superior, bem como para registrar diplomas dososyser ele oferecidos.
No caso da oferta de ensino a distancia, seréadpliegislacdo especifica.

Art. 2° O IF Baiano rege-se pelos atos normativea{gionados
no caput do Art. 1°, pela legislacéo federal e pstguintes
instrumentos normativos:

| - Estatuto;

Il - Regimento Geral;

Il - Resolugbes do Conselho Superior; e IV -

Atos da Reitoria.

CAPITULO Il

DOS PRINCIPIOS, DAS FINALIDADES E CARACTE-
RISTICAS E DOS OBJETIVOS

Art. 3° O IF Baiano, em sua atuagdo, observa asrseg
principios norteadores:

| - compromisso com a justica social, equidadeadadhia, ética,
preservacéo do meio ambiente, transparéncia eogasitdo-
cratica;

II - verticalizagédo do ensino e sua integracdo aqresquisa
e a extensao;

11l - eficicia nas respostas de formacao profisdiatifusio do
conhecimento cientifico e tecnol6gico e suporteaaEnjos pro-
dutivos locais, sociais e culturais;

IV - incluséo de pessoas com necessidades eduasces:
peciais e deficiéncias especificas; e

V - natureza publica e gratuita do ensino, solspae-
sabilidade da Uni&o.

Art. 4° O IF Baiano tem as seguintes finalidadearac-
teristicas:

| - ofertar educacéo profissional e tecnoldgicatesos os seus
niveis e modalidades, formando e qualificando @dadtom vistas na
atuacéo profissional nos diversos setores da edanoom énfase no
desenvolvimento socioecondmico local, regional@ma
nal;

Il - desenvolver a educagéo profissional e tecricéddgomo
processo educativo e investigativo de geracdogtagko de solucbes
técnicas e tecnoldgicas as demandas sociais ég@ades regio-
nais;

Il - promover a integracéo e a verticalizacéo dacacéo basica
a educagdo profissional e educagao superior, @irdiz a infra-estrutura
fisica, os quadros de pessoal e os recursos dipgest

IV - orientar sua oferta formativa em beneficiocda- solidagédo
e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociaisleirais locais,
identificados com base no mapeamento das potefauiais de
desenvolvimento socioecondmico e cultural no anttétsua atua-

¢Ho;

V - constituir-se em centro de exceléncia na oféotansino de
ciéncias, em geral, e de ciéncias aplicadas, entylar; es- timulando o
desenvolvimento de espirito critico, voltado a sive
tigacdo empirica;

VI - qualificar-se como centro de referéncia noiagooferta do
ensino de ciéncias nas instituigdes publicas de@nsferecendo
capacitacao técnica e atualizagio pedagdgica aestes das redes
publicas de ensino;

VIl - desenvolver programas de extenséo e de dagdlg
cientifica e tecnoldgica;

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicadpr@ucéo
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismalesenvolvimento
cientifico e tecnolégico;

IX - promover a producéo, o desenvolvimento e mastréeréncia
de tecnologias sociais, notadamente as voltadessarp
vacao do meio ambiente; e

X - contribuir para o desenvolvimento nacional joag! e local
em particular, articulando-se para tanto, com aleps pu- blicos, a
sociedade civil organizada, a iniciativa privadaganismos internacionais.

Art. 5° O IF Baiano tem os seguintes objetivos:

| - ministrar educacéo profissional técnica de hivédio,
prioritariamente na forma de cursos integrados parconcluintes do
ensino fundamental e para o publico da educacfavdes e adul-
tos;

II - ministrar cursos de formag&o inicial e contida de
trabalhadores, objetivando a capacitacé@o, o apedeiento, a es-
pecializacéo e a atualizacéo de profissionais oelostos niveis de
escolaridade, nas areas da educacéo profissiteai@dgica;

Il - realizar pesquisas aplicadas, estimulandesedvol-
vimento de solugdes técnicas e tecnoldgicas, emtelodseus be-
neficios a comunidade;

IV - desenvolver atividades de extensdo de acardoas
principios e finalidades da educacéo profissioniatroldgica, em
articulagdo com o mundo do trabalho e os segmeptoais, e com énfase
na producéo, desenvolvimento e difusdo de conhetase
cientificos, tecnolégicos, culturais e ambientais;

V - estimular e apoiar processos educativos quenie geracéo
de trabalho e renda e a emancipagao do cidadaersa p
pectiva do desenvolvimento socioecondmico localgional; e

VI - ministrar em nivel de educagao superior:

a) cursos superiores de tecnologia visando a f@mde
profissionais para os diferentes setores da ec@nomi

b) cursos de licenciatura, bem como programas espele
formacéo pedagégica, com vistas na formagéo degsofes para a
educacao bésica, sobretudo nas areas de ciéno@ematica, e para
a educagao profissional;

c) cursos de bacharelado e engenharia, visandmadéo de
profissionais para os diferentes setores da eceneraieas do
conhecimento;

d) cursos de pés-graduacgéo lato sensu de aperfegta e
especializagao, visando a formacéo de especiatiatadiferentes
areas do conhecimento; e

e) cursos de p6s-graduacao stricto sensu de mestidol-
torado, que contribuam para promover o estabeletovde bases sélidas
em educacéo, ciéncia e tecnologia, com vistas oxepso de geragao e
inovacéo tecnoldgica.

Art. 6° No desenvolvimento da sua acdo académitfaBaiano,
em cada exercicio, devera garantir o minimo de &0% quenta por
cento) de suas vagas para a educacéo profisstmnéta de nivel médio, e
o minimo de 20% (vinte por cento) das vagas paisosule licenciatura
e/ou programas especiais de formacgao peda- gdgasglvado o caso
previsto no §2° do art. 8° da Lei n°. 11.892, dd@8ezembro de 2008,
publicada no Diario Oficial da Unido de 30 subsetgie

CAPITULO I

DA ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA

Art. 7° A organizagao geral do IF Baiano compreende

| - COLEGIADOS

a) Conselho Superior;

b) Colégio de Dirigentes;

Il - REITORIA

a) Gabinete;

b) Pré-Reitorias:

- Pr6-Reitoria de Ensino;

- Pr6-Reitoria de Extenséo;

- Pro-Reitoria de Pesquisa e Inovagéo;

- Pré-Reitoria de Administragao;

- Pro-Reitoria de Desenvolvimento Institucional.

c) Diretorias Sistémicas;

d) Auditoria Interna; e

e) Procuradoria Federal.

IIl - CAMPI, que para fins da legisla¢éo educaclpado
consideradas Sedes.

§ 1° O detalhamento da estrutura organizacion#f éaia- no,
as competéncias das unidades administrativastelas@es dos
respectivos dirigentes serdo estabelecidas no RaginGeral.

§ 2° O Regimento Geral podera dispor sobre a esig#io e
funcionamento de outros 6rgéos colegiados quenirdeetemas es-
pecificos vinculados a reitoria e as pré-reitorias.

§ 3° O Regimento Geral devera prever a criacamdenmativas
especificas de cada campus do IF Baiano.
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TITULO Il Il - apresentar a criacéo e alteracédo de func@eg&os SECAOV
DA GESTAO administrativos da estrutura organizacional do dfaBo; Da Procuradoria Federal .
CAPITULO | IV - apreciar e recomendar o calendario de reféaénc Art. 22. A Procuradoria Federal é o Orgdo de ex@uuig
DOS ORGAOS COLEGIADOS anual; Procuradoria-Geral Federal responsavel pela reptees#o judicial e
SECAO | V - apreciar e recomendar normas de aperfeicoangento extrajudicial e pelas atividades de consultoriasessoramentos ju-

Do Conselho Superior

Art. 8° O Conselho Superior, de carater consukivie-
liberativo, é o érgdo méximo do IF Baiano, tendeguinte com-
posicéo:

| - 0 Reitor, como presidente;

Il - representacgédo de 1/3 (um ter¢o) do nimeroatiapg,
destinada aos servidores docentes, sendo o mim@r02 (tlois) e o
maximo de 05 (cinco) representantes e igual numesuplentes,
eleitos por seus pares na forma regimental;

Il - representacdo de 1/3 (um tergo) do nUmeroathepi,
destinada ao corpo discente, sendo o minimo déd®) € o maximo de
05 (cinco) representantes e igual nimero de s@sealeitos por
seus pares na forma regimental;

IV - representagdo de 1/3 (um tergo) do nimercadepg
destinada aos servidores técnico-administrativesj® o minimo de 02
(dois) e 0o maximo de 05 (cinco) representantesi& igimero de
suplentes, eleitos por seus pares na forma reganent

V - 02 (dois) representantes dos egressos e iguatro de
suplentes;

VI - 06 (seis) representantes da sociedade ciigyal nimero
de suplentes, sendo 02 (dois) indicados por ergfpd- tronais, 02 (dois)
indicados entidades dos trabalhadores 02 (doigg@septantes do setor
publico e/ou empresas estatais, designados
pela Secretaria de Educacao Profissional e Tecicaldg

VII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente didt€rio da
Educacéo designados pela Secretaria de Educadispral e
Tecnologica;

VIII - representacdo de 1/3 (um terco) dos DiretdBerais de
Campi, sendo o minimo de 02 (dois) e 0 maximo deidgo) e igual
numero de suplentes, eleitos por seus pares, ma fiergi- mental.

§ 1° Os membros do Conselho Superior (titularas @lentes)
de que tratam os incisos Il llI, IV, V e VIII serdesignados por ato do
Reitor.

§ 2° Os mandatos serdo de 02 (dois) anos, perritida
reconducéo para o periodo imediatamente subsegego&uando-se o
membro nato, de que trata os incisos | e VIII.

§ 3° Com relacé@o aos membros de que tratam os@idjdll e
IV, cada Campus que compde o IF Baiano poderéteraximo 01 (uma)
representacao por categoria.

§ 4° Serdo membros vitalicios do Conselho Sup&iws os ex-
Reitores do IF Baiano, sem direito a voto.

§ 5° Ocorrendo o afastamento definitivo de qualgiasr
membros do Conselho Superior, assumird o respesiipplente para a
complementacé@o do mandato originalmente estabele®dlizan- do-se
nova elei¢do para escolha de suplente.

§ 6° O Conselho Superior reunir-se-a, ordinariamentada dois
meses e, extraordinariamente, quando convocadsepdPre- sidente ou
por 2/3 (dois tergos) de seus membros.

Art. 9° Compete ao Conselho Superior:

| - aprovar as diretrizes para atuagéo do IF Bagapelar
pela execucdo de sua politica educacional;

Il - deflagrar, aprovar as normas e coordenar ogsso de
consulta a comunidade escolar para escolha dorRleiti- Baiano e dos
Diretores Gerais dos campi, em consonancia cortabedscido nos Arts.
12 e 13 da Lei n°. 11.892 de 29 de dezembro de, 2008
publicada no Diario Oficial da Unido de 30 subsedge

Il - aprovar os planos de desenvolvimento instiinal e de
acao e apreciar a proposta orgamentéria anual;

IV - aprovar o projeto politico-pedagdgico, a oligagédo
didatica, regulamentos internos e normas disci@sa

V - aprovar normas relativas a acreditagéo e #icagéo de
competéncias profissionais, nos termos da legishaiggnte;

VI - autorizar o Reitor a conferir titulos de méritca-
démico;

VII - apreciar as contas do exercicio financeimrelatério de
gestdo anual, emitindo parecer conclusivo sobregripdade e
regularidade dos registros;

VIII - deliberar sobre taxas, emolumentos e contgbes por
prestacéo de servicos em geral a serem cobradofpBaia-
no;

IX - autorizar a criagéo, alteracdo curricular grepdo de
cursos no ambito do IF Baiano, bem como, registrdiglomas;

X - aprovar a estrutura administrativa e o Regimé&gral do IF
Baiano, observados os parametros definidos pel@@owe-
deral e legislacéo especifica e

XI - deliberar sobre questdes submetidas a sugiapée.

SECAO Il

Do Colégio de Dirigentes

Art. 10. O Colégio de Dirigentes, de carater cansylé o
6rgéo de apoio ao processo decisorio da Reitavgsyindo a se-
guinte composigao:

| - 0 Reitor, como presidente;

Il - os Pr6-Reitores; e

Il - os Diretores Gerais dos campi.

Paragrafo Gnico. O Colégio de Dirigentes reuniéser-
dinariamente, uma vez por més e, extraordinarizengoando con-
vocado por seu Presidente ou por 2/3 (dois tedmspus mem- bros.

Art. 11. Compete ao Colégio de Dirigentes:

| - apreciar e recomendar a distribui¢&o internseder-

SOs;

Il - apreciar e recomendar as normas para celeb@gacordos,
conveénios e contratos, bem como para elaboracaarties
de intenc&o ou de documentos equivalentes;

Este documento pode ser verificado no endereqdmied http://www.in.gov.br/autenticidade.html,

gestao; e

VI - apreciar os assuntos de interesse da adnaigérdo IF
Baiano a ele submetido.

CAPITULO Il DA

REITORIA

Art. 12. O IF Baiano seré dirigido por um Reit@scelhido
em processo eletivo pelos servidores do quadro pgvmanente (docentes
e técnico-administrativos) e pelos estudantes asguéinte matriculados,
nomeado na forma da legislacéo vigente, para um dao de 04 (quatro)
anos, contados da data da posse, permitida unalueéo.

Paragrafo Unico. O ato de nomeacéo a que se reteput levara
em consideracéo a indicagéo feita pela comunidscig#ar, mediante
processo eletivo, nos termos da legislagéo vigente.

Art. 13. Ao Reitor compete representar o IF Baiamo,juizo ou
fora dele, bem como, administrar, gerir, coordensu-
perintender as atividades da Institui¢&o;

Paragrafo Unico. Nos impedimentos e nas auséngias giais
do Reitor a Reitoria sera exercida pelo seu substitgal na forma da
legislagéo pertinente.

Art. 14. A vacancia do cargo de Reitor decorrera de

| - exoneragdo em virtude de processo disciplinar;

I - demisséo, nos termos da Lei n°. 8.112, deelded
zembro de 1990, publicada no Diario Oficial da Ord& 12 sub-
sequente;

Il - posse em outro cargo inacumulavel;

IV - falecimento;

V - renlncia;

VI - aposentadoria; ou

VII - término do mandato.

Art. 15. A Reitoria é o 6rgao executivo do IF Baiaoa-
bendo-lhe a administracdo, coordenacgéo e supeméesfudas as
atividades da Autarquia.

Art. 16. O IF Baiano tem administracéo de formacdas
tralizada, por meio de gestao delegada, em consi@néom os ter- mos
do art. 9° da Lei no. 11.892, de 29 de dezembr2088, publicada no
Diario Oficial da Unido de 30 subsequente, confodisposto no
Regimento Geral.

Paragrafo Unico. Os Diretores Gerais dos camporem
solidariamente com o Reitor por seus atos de gastédanite da delegacéo.

SECAO |

Do Gabinete

Art. 17. O Gabinete, dirigido por um Chefe nomepdim
Reitor, é o 6rgdo responsavel por organizar, &ssisbrdenar, fo- mentar
e articular a agdo politica e administrativa dadRiai.

Art. 18. O Gabinete dispora de 6rgéos de apoioimedie
assisténcia da Procuradoria Juridica e de Assasdespeciais.

SECAO I

Das Pro-Reitorias

Art. 19. As Pré-Reitorias do IF Baiano, dirigidas [pro-
Reitores nomeados pelo Reitor, de acordo com slé&gio vigente, séo
6rgéos executivos que planejam, superintendemdenam, fo- mentam e
acompanham as atividades referentes as dimenséies,en
pesquisa, extensdo, administracéo e desenvolvinresttiicional.

§ 1° A Pré-Reitoria de Ensino é o 6rgdo auxiliadilecéo
superior responsavel por planejar, coordenar ergisar as ati- vidades
de ensino nos cursos ofertados pelo IF Baiano.

§ 2° A Pré-Reitoria de Pesquisa e Inovacéo é adagaxiliar de
direcao superior, responsavel pelas atividadesdateja- mento,
coordenacéo e avaliagio da pesquisa e inovacao.

§ 3° A Pré-Reitoria de Extensao é o 6rgdo auxiédirecéo
superior, responséavel pelas atividades de planefamepordenacéo e
avaliacdo da extenséo.

§ 4° A Pré-Reitoria de Administracéo é o érgéo léaxde
direcdo superior, responsavel pelas acGes e ategd@lacionadas as areas
de planejamento, orcamento, desenvolvimento in#tital, obras e infra
estrutura, gestdo de materiais, administracdodeieame contébil,
patriménio, gestéo de pessoas e outras atividauegle- mentares
correlatas que assegurem o funcionamento do itstitu

§ 5° A Pré-Reitoria de Desenvolvimento Institucioha 6rgdo
auxiliar de direcé@o superior responsavel por afeatro dos principios da
Gestéo do conhecimento com vista a fortalecerra iitdade institucional
e contribuir para a descentralizacdo e melhorigedtdo pedagdgica e
administrativa do IF Baiano.

SECAO Il

Das Diretorias Sistémicas

Art. 20. As Diretorias Sistémicas, dirigidas porddores
nomeados pelo Reitor, sdo 6rgaos responsaveidgr@jgr, coor- denar,
executar e avaliar os projetos e atividades naseede atuagao.

SECAO IV

Da Auditoria Interna

Art. 21. A Auditoria Interna é o 6rgéo de controds-
ponsével por fortalecer e assessorar a gestdoctram racionalizar as
acdes do IF Baiano e prestar apoio, dentro deespeexificidades, no
ambito da Instituiio, aos Orgéos do Sistema dér@erinterno do Poder
Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da Umén,peitada a
legislagéo pertinente.

ridicos, apuracéo da liquidez e certeza dos cigdi® qualquer
natureza, inerentes as suas atividades, inscrexenelm divida ativa,
para fins de cobranca amigavel ou judicial, obstaalegislacdo
pertinente.

CAPITULO Il

DOS CAMPI

Art. 23. Os campi do IF Baiano sdo administradasipo
retores Gerais e tém seu funcionamento estabelpelddregimento Geral.

Paréagrafo Unico. Os Diretores Gerais séo eleitusmeeados de
acordo com o que determina o art. 13 da Lei n89P].de 29 de dezembro
de 2008, publicada no Diério Oficial da Unido desBBbsequente, para
mandato de 04 (quatro) anos, contados da datasse,gmermitida uma

reconducéo. R
TITULO Ill - DO REGIME ACADEMICO
CAPITULO | DO
ENSINO

Art. 24. O curriculo no IF Baiano esta fundamentado
bases filoséficas, epistemoldgicas, metodolégmasipculturais e le- gais,
expressas no seu Projeto Politico Institucionaldeeorteado pelos
principios da estética, da sensibilidade, da palitia igualdade, da ética,
da identidade, da inter-transdisciplinaridade, a#stextua- lizacéo, da
flexibilidade e da educagao como processo de fdmaa vida e para a
vida, a partir de uma concepcao de sociedadeJli@baultura, educacéo,
tecnologia e ser humano.

Art. 25. As ofertas educacionais do IF Baiano estdo
ganizadas através da formagao inicial e contindedeabalhadores da
educagao profissional técnica de nivel médio eddaagédo su- perior de
graduagéo e de pds-graduagao.

CAPITULO Il

DA EXTENSAO

Art. 26. As acOes de extensdo constituem um proehs
cativo, cultural e cientifico que articula o ensena pesquisa de forma
indissociavel, para viabilizar uma relag¢&o transflora entre o IF Baiano
e a sociedade.

Art. 27. As atividades de extens&o tém como oljetjyoiar o
desenvolvimento social através da oferta de cusealizacéo de
atividades especificas.

CAPITULO Il B

DA PESQUISA E INOVAGCAO

Art. 28. As acdes de pesquisa constituem um proehs-
cativo para a investiga¢éo e o empreendedorisreandd a inovacado e a
solucéo de problemas cientificos e tecnolégicosleando todos os niveis
e modalidades de ensino, com vistas ao desenvaitinsecial.

Art. 29. As atividades de pesquisa tém como olgetivmar
recursos humanos para a investigacao, a produgiopreende- dorismo
e a difusdo de conhecimentos culturais, artistitiestificos e
tecnolégicos, sendo desenvolvidas em articulagoacensino e a
extenséo, ao longo de toda a formagé&o profissional.

TITULO IV R

DA COMUNIDADE ACADEMICA

Art. 30. A comunidade académica é composta pelgoso
discente, docente e técnico-administrativos, difieaslos em suas
atribuicdes e fungdes e unificados nas finalidadelsjetivos do IF Baiano.

CAPITULO |

DO CORPO DISCENTE

Art. 31. O corpo discente do IF Baiano é constiuydr
alunos matriculados nos cursos e programas ofe®piela insti- tuicao.

§ 1° Os alunos do IF Baiano que cumprirem integeatmo
curriculo dos cursos e programas faro jus a diplomcertificado na
forma e nas condigdes previstas na organizacatadida

§ 2° Os alunos em regime de matricula especialrsenfierdo
jus a declaracéo das disciplinas cursadas ou daseténcias adquiridas.

Art. 32. Somente os alunos com matricula regulaa aios
cursos técnicos de nivel médio, de graduagao éslgnaduacao, poderao
votar e serem votados para as representacdestdscenConselho
Superior, bem como participar dos processos etepana escolha do
Reitor e Diretores Gerais dos campi.

CAPITULO Il

DO CORPO DOCENTE

Art. 33. O corpo docente é constituido pelos psifess
integrantes do quadro permanente de pessoal dai#@ regidos pelo
Regime Juridico Unico e demais professores adrsitidcforma da lei.

CAPITULO Il

DO CORPO TECNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 34. O corpo Técnico-Administrativo é constitaipelos
servidores integrantes do quadro permanente degless|F Baiano,
regidos pelo Regime Juridico Unico que exerganidaiiles de apoio
técnico, administrativo e operacional.

CAPITULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 35. O regime disciplinar do corpo discenteises-
tabelecido no Regimento Geral, aprovado pelo Chos&liperior.

Art. 36. O regime disciplinar do corpo docenteatéo-
administrativo do IF Baiano observa as disposi{égsis, normas e
regulamentos sobre a ordem disciplinar e sancdiesvagis, bem como os
recursos cabiveis, previstos pela legislacdo fédera
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TITULOV )

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TITULOS

Art. 37. O IF Baiano expedira e registrara seubdips em
conformidade com o § 3° do art. 2° da Lei n°. 12,8% 29 de dezembro
de 2008, publicada no Diario Oficial da Unido desBBsequente e
emitira certificados a alunos concluintes de cuespsgramas.

Art. 38. No ambito de sua atuacéo, o IF Baianoifumeccomo
instituicao acreditadora e certificadora de compeés pro- fissionais, nos
termos da legislagéo vigente.

Art. 39. O IF Baiano podera conferir titulos de K#&Aca-
démico, conforme disciplinado no Regimento Geral.

TITULOVI

DO PATRIMONIO

Art. 40. O patrimonio do IF Baiano é constituida:po

| - bens e direitos que compdem o patriménio déoReie
de cada um dos campi que o integram;

Il - bens e direitos que vier a adquirir; Ill -

doacdes ou legados que receber; e

IV - incorporacdes que resultem de servicos porede
lizados.

Paragrafo Unico. Os bens e direitos do IF Baianemieser
utilizados ou aplicados, exclusivamente, para aemncdo de seus
objetivos, ndo podendo ser alienados, exceto rems @condicdes
permitidos em lei.

TITULO VI .

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 41. O IF Baiano, conforme suas necessidades-es
cificas podera constituir 6rgaos colegiados deraatunormativa e
consultiva e comissdes técnicas e/ou administsativa

Art. 42. A alteracdo do presente Estatuto exigirdrgm
qualificado 2/3 (dois tercos) dos integrantes dosetho Superior,
mediante deliberacdo em sesséo convocada exclsit@impara tal fim.

Paragrafo Unico - A convocagédo da sessao paraddicaput
sera feita pelo Reitor ex oficio ou pela maioriapgies dos membros do
Conselho Superior.

Art. 43. Os casos omissos neste Estatuto serédoesidos a
apreciacao pelo Conselho Superior do IF Baiano.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO
CAMPUS SERRA
PORTARIA N 61, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
ESPIRITO SANTO, no uso das atribui¢ées que Iheerend
Portaria n® 660, de 27.04.2009, da Reitoria-lfesglve:
Homologar o Resultado do Processo Seletivo Siralifd
destinado & Contratagdo de Professor Substitujoel¢rata o Edital-
DG-Campus Serra/n° 05/2009, conforme relagdo anexa.

ADEMAR MANOEL STANGE
ANEXO

Area de Estudo/Disciplina: Eletronica Analdgicad-hbras

Nome do Candidato Ponto Classificacéo
Nao Houve Candidato Habilado | | |

Ne de Inscricdo

Area de Estudo/Disciplina: Tecnologia Educacior#d horas

norteadores:

| Ponto ‘ Classificacdo
622 r

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUGAO Ne 1, DE ¥ DE SETEMBRO DE 2009

Ne de Inscricdo Nome do Candidato
01 Leonardo Lucio Vieira Machado

O Presidente do Conselho Superior do Instituto feéde
Educacao, Ciéncia e Tecnologia de Mato Grosso aalesuas
atribuicdes legais conferidas pela Lei n°® 11.8822912.2008, pu-
blicada no D.O.U. de 30.12.2008, resolve:

Art. 1° - Aprovar, ad referendum, o Estatuto dditato Federal
de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia de Mato Gro$3dT-

Art. 2° - Esta Resolucéo entra em vigor na datsudepublicacéo.

JOSE BISPO BARBOSA
ANEXO

ESTATUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

TITULO IDA INSTITUICAO

Capitulo IDa Natureza e das Finalidades - R

Art. 1° O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - IFMT, criado nésrmos
da Lei n°. 11.892, de 29 de dezembro de 2008, kidowao Ministério da
Educacéao, possui hatureza juridica de autarquidosgetentor de
autonomia administrativa, patrimonial, financediaa- tico-pedagdgica e
disciplinar.

§ 1°. O Instituto Federal de Educacéo Ciéncia edlegia de
Mato Grosso - IFMT é domiciliado na sede de suadraj situada na
Rua Comandante Costa, 1144, sala 12, Bairro C&utld=dificio
Tarcom, Cuiab&/MT, CEP 78020-400.

§ 2°. O Instituto Federal de Educacéo Ciéncia edlegia de
Mato Grosso - IFMT é uma instituicdo de educacg®sar, basica e
profissional, pluricurricular e multicampi, espdiiada na oferta de
educacao profissional e tecnoldgica nas diferentata- lidades de ensino,
com base na conjugacéo de conhecimentos técnieoa@dgicos com sua
prética pedagobgica.

§ 3°. Para efeito da incidéncia das disposi¢Geseysm a

regulacéo, avaliacao e supervisdo da instituigimsecursos de edu- cagcao

superior, o IFMT é equiparado as universidadesréésle

§ 4°, O Instituto Federal de Educacéo, Ciénciaaadlegia de
Mato Grosso, estrutura descentralizada pluricuarce multi-
campi, tem os seguintes domicilios:

a) Reitoria, situada no endereco indicado no &4fedar-
tigo;

b) Campus Barra do Gargas, situado na Estrada elssé@ BR-
158, Radial José Mauricio Zampa, s/n, Bairro IndalsBarra do
Gargas/MT, CEP:78600-000;

¢) Campus Céceres, situado na Avenida dos Ranfikes S
bairro Distrito Industrial - Caceres - MT CEP: 782000;

d) Campus Campo Novo do Pareceis, situado na Radtvi
235, km 12, Zona Rural, Campo Novo do Parecis, GBB60-
000

e) Campus Confresa, situado na Av. Vilmar Fernari2R;
Setor Santa Luzia , Confresa/MT CEP: 78.652-000;

f) Campus Cuiab4 - Bela Vista, situado na Avenidedo Costa
Marques, s/n, esquina com Avenida Oatomo Canavabais-
ro Bela Vista, Cuiaba-MT, CEP: 78050-560;

g) Campus Cuiaba - Octayde Jorge da Silva, sitnad®ua
Zulmira Canavarros, n°. 95 - Centro, Cuiaba-MT GBR05-200;

h) Campus Juina, situado na Linha J, Setor ChéZane,
Rural, Juina - MT 78.320.000;

i)Campus Pontes e Lacerda, situado na Rodovia MgTeéguina
com rodovia MT 246, Pontes e Lacerda/MT, CEP: 78250
000;

j)Campus Rondonépolis, situado na Rua Ananias hade
Souza, 37 - Vila Operéria, Rondondépolis/MT, CEPZBD00; €;

k) Campus S&o Vicente, situado na Rodovia BR 364 3R9,
Sé&o Vicente da Serra, Santo Antonio do Leverger/@HR: 78106-000.

§ 5° O IFMT possui limite de atuacgao territoriatgcriar e
extinguir cursos, bem como para registrar diplodwscursos por ele
oferecidos, mediante aprovagéo do Conselho Supeiiicunscrito ao
Estado de Mato Grosso, aplicando-se, no caso da afe ensino a
distancia, legislacéo especifica.

Art. 2° O IFMT rege-se pelos atos normativos memeiios no
caput do Art. 1°, pela legislacéo federal e petmpumtes ins-
trumentos normativos:

|.Estatuto;

Il. Regimento Geral;

Ill. Resolugdes do Conselho Superior; e IV.

Atos da Reitoria.

Capitulo Il Dos Principios, Das Finalidades e Carésticas
e Dos Objetivos

Art. 3° - E misséo do IFMT proporcionar a formacém- tifica,
tecnoldgica e humanistica nos varios niveis e nidatigs de ensino,
pesquisa e extensao, de forma plural, inclusiveneodratica,
pautada no desenvolvimento socioeconémico locgibmal e na- cional,
preparando o educando para o exercicio da professi@ocidadania com
responsabilidade ambiental.

Art. 4° - O IFMT, em sua atuagéo, observa 0s ségslin

i)Pr6-Reitoria de Ensino;

l.compromisso com a justiga social, equidade, cide] éti-
ca, preservagdo do meio ambiente, transparéndiicidade e gestdo
democratica;

II. verticalizac&o do ensino e sua integracéo cqasauisa
e a extensao;

Ill. eficacia nas respostas de formacao profissjatiasio do
conhecimento cientifico e tecnol6gico e suporteaaEnjos pro-
dutivos educacionais, locais, sociais e culturais;

IV. inclusdo de pessoas com deficiéncias e comssetales
educacionais especiais; e

V. natureza publica e gratuita do ensino regutay,sres-
ponsabilidade da Uni&o.

Art. 5° O Instituto Federal tem as seguintes fawdies e
caracteristicas:

I. ofertar educacéo profissional e tecnol6gicat@sos os seus
niveis e modalidades, formando e qualificando é@dadtom vistas na
atuacdo profissional nos diversos setores da edanoom énfase no
desenvolvimento socioecondmico local, regional@ma
nal;

1. desenvolver a educacéo profissional e tecnofhgomo
processo educativo e investigativo de geracdogtagko de solucbes
técnicas e tecnoldgicas as demandas sociais égatades regio-
nais;

Ill. promover a integracédo e a verticalizagéo dacedéo basica a
educacdo profissional e educagéo superior, otirdzannfra-estrutura
fisica, os quadros de pessoal e os recursos diogest

IV. orientar sua oferta formativa em beneficio daso- lidacédo
e fortalecimento dos arranjos produtivos, educaigoocais, sociais e
culturais, identificados com base no mapeament@datencialidades de
desenvolvimento socioecondmico e cultural no am-
bito de atuacéo do IFMT;

V. constituir-se em centro de exceléncia na ofdotansino de
ciéncias, em geral, e de ciéncias aplicadas, entylar; es- timulando o
desenvolvimento de espirito critico, voltado a give
figarﬁn nmpfrir‘n;

VI. qualificar-se como centro de referéncia no agooferta do
ensino de ciéncias nas instituicdes publicas de@nsferecendo
capacitagao técnica e atualizagdo pedagdgica aestds das redes
publicas de ensino;

VII. desenvolver programas de extenséo e de digélya
cientifica e tecnoldgica;

VIII. realizar e estimular a pesquisa aplicadarapcao cultural,
o empreendedorismo, 0 associativismo e o desenvehtd
cientifico e tecnolégico; e

IX. promover a producéo cientifica, o desenvolvitogrc-
nolégico e a transferéncia de tecnologias sodi@gdamente as voltadas
a conservagdo do meio ambiente.

Art. 6° O IFMT tem os seguintes objetivos:

I.ministrar educagao profissional técnica de niwédio,
prioritariamente na forma de cursos integrados parconcluintes do
ensino fundamental e para o publico da educagfmvdes e adul-
tos;

1. ministrar cursos de formacao inicial e contidagem todos os
niveis e modalidades, objetivando a capacitacapeo- feicoamento, a
especializagdo e a atualizagc&o de profissionass, na
areas da educacao, ciéncia e tecnologia;

IIl. realizar pesquisas aplicadas, estimulandosedeolvi- mento
de solucdes técnicas e tecnoldgicas, estendensdeeeficios
a sociedade;

IV. desenvolver atividades de extenséo de acordoan
principios e finalidades da educacao profissioateoldgica, em
articulagdo com o mundo do trabalho e os segmeptaais, e com énfase
na producéo, desenvolvimento e difusdo de conhetose
cientificos e tecnoldgicos;

V. estimular e apoiar processos educativos queriévge- racdo
de trabalho e renda e & emancipacgéo do cidadaerseptiva
do desenvolvimento socioecondmico local e regiaal;

VI. ministrar em nivel de educac&o superior:

a)cursos superiores de tecnologia visando & forondga
profissionais para os diferentes setores da ec@nomi

b)cursos de licenciatura, bem como programas espeiz
formacéo pedagégica, com vistas na formagéo degsofes para a
educagao bésica, sobretudo nas areas de ciénpias, @ educagao
profissional;

c)cursos de bacharelado e engenharia, visandonad¢éo de
profissionais para os diferentes setores da eceneraieas do co-
nhecimento;

d)cursos de p6s-graduacéo lato sensu de aperfegtam
especializagao, visando a formacéo de especiatiatadiferentes
areas do conhecimento; e

e)cursos de pos-graduacao stricto sensu de mestdalo
torado, que contribuam para promover o estabeletode bases sélidas
em educacao, ciéncia e tecnologia, com vistas@®pso de geragdo e
inovacéo de conhecimentos educacionais, cientiéides- nologicos.

Art. 7° No desenvolvimento da sua agao académiayd, em
cada exercicio, devera garantir o minimo de 50%g(&nta por cento) de
suas vagas para a educacéo profissional técnici&velenédio, e o minimo
de 20% (vinte por cento) das vagas para cursdsefeclatura, bem como
programas especiais de formacéo pedagogica, radsaivcaso previsto
no §2° do art. 8° da Lei n°. 11.892/2008.

Capitulo IlIDa Organizag¢do Administrativa

Art. 8° A organizacéo geral do IFMT compreende:

.COLEGIADOS

a)Conselho Superior;

b)Colégio de Dirigentes;

ILREITORIA

a) Gabinete;

b) Pré-Reitorias: principios

i) Pré-Reitoria de Extenséo;

iii) Pr6-Reitoria de Pesquisa e Inovagéo;

iv) Pr6-Reitoria de Administragao; e

V) Pré-Reitoria de Desenvolvimento Institucional

c)Diretorias Sistémicas;

d)Auditoria Interna; e

e)Ouvidoria.

II. CAMPI, que para fins da legislacdo educaciosadh
considerados Sedes.

§ 1. O detalhamento da estrutura organizacion#kid, as
competéncias das unidades administrativas e asigfies dos res-
pectivos dirigentes serdo estabelecidas no seuriRatp Geral.

§ 2. O regimento geral podera dispor sobre a esatdo e
funcionamento de outros 6rgéos colegiados quentrdeetemas es-
pecificos vinculados a reitoria e as pré-reitorias.

Titulo lIDa Gestéo

Capitulo IDos Orgéos Colegiados

SECAO | Do Conselho Superior

Art. 9° O Conselho Superior, de carater consukivte-
liberativo, é o 6rgdo méximo do Instituto Fedeteido a seguinte
COMpOosicao:

1.0 Reitor, como presidente;

1. representacédo docente em quantidade igual tergn
mais um do nimero de Campi, desconsiderando qualquie de-
cimal, todos eleitos por seus pares;

Ill. representacéo do pessoal técnico-adminiswatin
guantidade igual a um tergo mais um do nimero depGales-
considerando qualquer parte decimal, todos elpitoseus pares, na
forma regimental;

IV. representacéo discente em quantidade igual gergo mais
um do numero de Campi, desconsiderando qualquier ghexr
cimal, todos eleitos por seus pares;

V. dois representantes dos egressos, sendo unrsiesdécnicos
e um de cursos superiores, sem vinculo funcionakeu

tudantil com a Instituicao indicados por nnfidmeum;_
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